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INDICAÇÃO CMF Nº 180/2022 

“Que o Poder Executivo proceda, nos termos da Lei Federal 

nº 13.722/18, a capacitação periódica em noções básicas de 

primeiros socorros de professores e funcionários da rede 

municipal de ensino de Fundão/ES.” 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO - ESTADO DO 

ESPIRÍTO SANTO. 

 

O Vereador infra-assinado, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, vem à presença de 

V. Exa. INDICAR ao Chefe do Executivo Exmº Sr. Gilmar de Souza Borges, depois de ciente o Plenário 

desta Egrégia Casa de Leis, A NECESSIDADE DE CAPACITAÇÃO PERIÓDICA EM NOÇÕES BÁSICAS DE 

PRIMEIROS SOCORROS DE PROFESSORES E FUNCIONÁRIOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 

FUNDÃO, NA FORMA DA LEI FEDERAL Nº 13.722/18 (LEI LUCAS). 

  

A Lei Federal nº 13.722/2018, chamada de “Lei Lucas” em homenagem ao menino Lucas Bigalli, que 

possuía 10 anos quando morreu devido a um sufocamento mecânico por alimento, durante um 

passeio escolar em setembro de 2017, onde acabou se engasgando com um pedaço de salsicha que 

estava comendo. 

 

Autenticar documento em http://www3.camarafundao.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 36003500300039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



 
CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

 
Câmara Municipal de Fundão  
Rua São José, nº 135 – Centro 

CEP nº 29.185-000 – Fundão/ES 

Tel.: (27) 3267-1339 
E-mail: legislativo@camarafundao.com.br 

Site: www.camarafundao.es.gov.br 

A presente indicação vem de encontro a dor das famílias de profissionais de educação e alunos de 

duas escolas localizadas no município de Aracruz, que foram alvos de um ataque a tiros promovido 

por uma adolescente de 16 anos, ex-aluno das escolas, no último dia 25. 

 

Neste episódio de terror, muitos alunos ficaram feridos e necessitaram de atendimento médico, sendo 

que os primeiros socorros na escola foram de grande valia para otimização do atendimento aos casos 

mais graves, salvando vidas. 

 

A Lei Lucas atribui a obrigatoriedade de realização de cursos de capacitação de professores e 

funcionários da rede de ensino, pública e privada, em noções de primeiros socorros. 

 

De acordo com a lei, o curso deve ser ofertado anualmente e destina-se à capacitação e/ou 

à reciclagem de parte dos professores e funcionários dos estabelecimentos de ensino, sem 

prejuízo de suas atividades ordinárias. 

 

A responsabilidade pela capacitação dos professores e funcionários dos estabelecimentos 

públicos caberá aos respectivos sistemas ou redes de ensino, sendo que estes 

estabelecimentos devem dispor de kits de primeiros socorros, conforme orientação das 

entidades especializadas em atendimento emergencial à população. 

 

Devem ainda, afixar em local visível a certificação que comprove a realização da capacitação 

de que trata esta Lei e o nome dos profissionais capacitados. 
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Deste modo, proponho à Secretaria Municipal de Educação que adote providências quanto a 

implementação das previsões contidas na referida lei, em caráter de urgência, para que o 

início do ano letivo de 2023 já possua profissionais capacitados em todas as escolas do 

município. 

 

Certo da atenção e providências, conto com o apoio e a atenção que o tema merece. 

 

Palácio Legislativo Henrique Broseghini, em 29 de novembro de 2022. 

 

 

FÉLIX TESCH FRANCISCO 

Vereador do município de Fundão/ES 

(Republicanos) 

  

 

 

 

 

 

ANEXO 

LEI Nº 13.722, DE 4 DE OUTUBRO DE 2018. 

 

Torna obrigatória a capacitação em noções básicas de primeiros socorros de 
professores e funcionários de estabelecimentos de ensino públicos e privados 

de educação básica e de estabelecimentos de recreação infantil. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
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Art. 1º Os estabelecimentos de ensino de educação básica da rede pública, por meio dos respectivos sistemas de ensino, e os estabelecimentos de 
ensino de educação básica e de recreação infantil da rede privada deverão capacitar professores e funcionários em noções de primeiros socorros. 

§ 1º O curso deverá ser ofertado anualmente e destinar-se-á à capacitação e/ou à reciclagem de parte dos professores e funcionários dos 
estabelecimentos de ensino e recreação a que se refere o caput deste artigo, sem prejuízo de suas atividades ordinárias. 

§ 2º A quantidade de profissionais capacitados em cada estabelecimento de ensino ou de recreação será definida em regulamento, guardada a 
proporção com o tamanho do corpo de professores e funcionários ou com o fluxo de atendimento de crianças e adolescentes no estabelecimento. 

§ 3º A responsabilidade pela capacitação dos professores e funcionários dos estabelecimentos públicos caberá aos respectivos sistemas ou redes de 
ensino. 

Art. 2º Os cursos de primeiros socorros serão ministrados por entidades municipais ou estaduais especializadas em práticas de auxílio imediato e 
emergencial à população, no caso dos estabelecimentos públicos, e por profissionais habilitados, no caso dos estabelecimentos privados, e têm por objetivo 
capacitar os professores e funcionários para identificar e agir preventivamente em situações de emergência e urgência médicas, até que o suporte médico 

especializado, local ou remoto, se torne possível. 

§ 1º O conteúdo dos cursos de primeiros socorros básicos ministrados deverá ser condizente com a natureza e a faixa etária do público atendido nos 
estabelecimentos de ensino ou de recreação. 

§ 2º Os estabelecimentos de ensino ou de recreação das redes pública e particular deverão dispor de kits de primeiros socorros, conforme orientação 
das entidades especializadas em atendimento emergencial à população. 

Art. 3º São os estabelecimentos de ensino obrigados a afixar em local visível a certificação que comprove a realização da capacitação de que trata 
esta Lei e o nome dos profissionais capacitados. 

Art. 4º O não cumprimento das disposições desta Lei implicará a imposição das seguintes penalidades pela autoridade administrativa, no âmbito de 

sua competência: 

I - notificação de descumprimento da Lei; 
II - multa, aplicada em dobro em caso de reincidência; ou 

III - em caso de nova reincidência, a cassação do alvará de funcionamento ou da autorização concedida pelo órgão de educação, quando se tratar de 
creche ou estabelecimento particular de ensino ou de recreação, ou a responsabilização patrimonial do agente público, quando se tratar de creche ou 
estabelecimento público. 

Art. 5º Os estabelecimentos de ensino de que trata esta Lei deverão estar integrados à rede de atenção de urgência e emergência de sua região e 
estabelecer fluxo de encaminhamento para uma unidade de saúde de referência. 

Art. 6º O Poder Executivo definirá em regulamento os critérios para a implementação dos cursos de primeiros socorros previstos nesta Lei. 

Art. 7º As despesas para a execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, incluídas pelo Poder Executivo nas propostas 

orçamentárias anuais e em seu plano plurianual. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua publicação oficial. 

Brasília, 4 de outubro de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 

MICHEL TEMER 
Gustavo do Vale Rocha 

 

Autenticar documento em http://www3.camarafundao.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 36003500300039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.




